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PARECER AO PROJETO DE LEI 421/2025

À Divisão de Acompanhamento de Processo Legislativo

Em despacho de fls. foi dado vista a este Vereador que subscreve a respeito do Projeto de
Lei 421/2025, que "Institui o Programa Municipal Mulheres Guardiãs: Lideranças na Prevenção
de Riscos, e dá outras providências."

No que tange ao cumprimento legal do referido projeto de lei, o mesmo preenche os
requisitos legais conforme disposto no artigo 26 da Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora, que
reconhece como atribuições da Câmara Municipal legislar sobre quaisquer matérias de interesse e
competência legal do Município, como também os artigos 159 e 160 do Regimento Interno da Câmara
Municipal que dispõe, entre as modalidades da Câmara Municipal, proposição de Projetos de Lei.

Em Parecer emitido pela Douta Procuradoria desta Casa Legislativa, manifestou pela
legalidade e constitucionalidade desta proposição legislativa, devendo, contudo, proceder a ressalva
no § 2º do art. 3º, ao prever a utilização de espaços públicos já existentes, não pode ser interpretado
como autorização automática de uso. A destinação e a gestão desses espaços são atos típicos da
Administração, dependentes de disponibilidade e ato autorizativo da autoridade responsável.

Ao analisarmos o tema legal que ora se apresenta, o mesmo não invade matéria privativa
do Chefe do Poder Executivo e nem cria despesa orçamentária por poder ser incluído nos serviços de
rotina e atendimento ao público do Município, podendo também solicitar autorização para abertura de
crédito orçamentário para o seu cumprimento se necessário, ou incluir no orçamento do próximo
exercício financeiro. Outrossim, o presente projeto de lei, além de estar em consonância com o artigo
30, inciso I da Constituição Federal, que reconhece a legitimidade dos municípios em legislar
assuntos de interesse local, também caminha alinhado aos princípios constitucionais do direito à vida
e da dignidade humana, em vista do bem comum coletivo e do estar humano e social, nos termos dos
artigos 5º da Constituição Federal. 

Quanto ao mérito da presente proposição legislativa, a mesma se justifica da convicção de
que o maior ativo de nosso município é a sua gente. Em especial, as mulheres, que frequentemente
estão no centro da vida comunitária, possuindo uma visão aguçada e detalhada das realidades de
seus bairros. Elas percebem, antes de muitos, os riscos iminentes - seja uma área com perigo de
deslizamento, uma situação de vulnerabilidade social crescente, um problema de saúde pública
silencioso ou uma questão de segurança que aflige as famílias. No entanto, essa sabedoria popular e
essa capacidade de alerta muitas vezes se perdem por falta de um canal oficial e eficaz para chegar
ao Poder Público. O Programa "Mulheres Guardiãs" vem para preencher essa lacuna de forma
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simples, inteligente e, fundamentalmente, sem custo algum para os cofres municipais. Este não é um
projeto de despesa, mas sim de otimização de recursos. Utilizaremos a estrutura que já temos -
nossos servidores, nossos espaços públicos, nossa capacidade de organização - para promover algo
de valor inestimável: a escuta. Ao ouvir ativamente essas lideranças, a Prefeitura e esta Casa
Legislativa poderão atuar de forma mais preventiva e eficaz, alocando os recursos já existentes de
maneira mais estratégica e respondendo às necessidades reais da população. A proposta fortalece a
democracia participativa, valoriza o protagonismo feminino e qualifica a gestão pública, transformando
o conhecimento comunitário em uma poderosa ferramenta de monitoramento e prevenção. É a união
da sensibilidade da liderança feminina com a capacidade de ação do Poder Público.

Isto posto, por preencher todos os requisitos legais e não incorrer em inconstitucionalidade
ou qualquer outro vício jurídico e político, manifestamos nossa aquiescência ao Projeto de Lei
421/2025, que "Institui o Programa Municipal Mulheres Guardiãs: Lideranças na Prevenção de
Riscos, e dá outras providências" com toda justiça e dignidade a que faz jus por sua presteza em
favor do interesse público e do bem comum, alinhado aos princípios constitucionais do direito à vida e
da dignidade humana, em vista do bem comum coletivo e do estar humano e social, devendo,
contundo, ater-se às recomendações ofertadas em Parecer emitido pela Douta Procuradoria desta
Casa Legislativa, razão pela qual liberamos a presente matéria legislativa para o seu devido
prosseguimento e tramitação até o Plenário onde manifestaremos nosso voto à presente proposição
legislativa.

Palácio Barbosa Lima, 28 de novembro de 2025.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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